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27/07/16 às 09h. INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 27/07/16 às 14h. Informações na Div. de Compras 
e Licitações, R. Rio Branco, 18-5 - Vl. América, horário das 08h às 12h e 13h às 17h fones (14)3214-
3307/3214-4744. O Edital está disponível através de download gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, 
poderá ser acessado também através do site www.licitacoes-e.com.br, ID: 637526, onde se realizará a 
sessão de pregão eletrônico, com os licitantes devidamente credenciados. Bauru, 13/07/16 – Ana Paula 
Marques – Dir. da Div. de Compras e Licitações - SME.

Ata de Registro de Preços – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 85/2016 - Processo nº 21.691/2016 – 
Objeto: Aquisição estimada anual de vários medicamentos para o Município - Proponentes num total de 
54 empresas interessadas. CONTRATANTE: Município de Bauru – Prazo de Validade: 01 (um) ano – 
Assinatura em 28/06/2016 - Contratadas:
ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA ATA RP N° 250/2016
ACCORD FARMACEUTICA LTDA ATA RP N° 251/2016
AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA ATA RP N° 252/2016
ASPEN PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA ATA RP N° 253/2016
CIRURGICA SANTA CRUZ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ATA RP N° 
254/2016
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – ME ATA RP N°  255/2016
CM HOSPITALAR LTDA ATA RP N° 256/2016
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E FARMACEUTICOS ATA RP N° 257/2016
FARMACONN LTDA ATA RP N° 258/2016
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP ATA RP N° 259/2016
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA ATA RP N° 260/2016
INDALABOR INDAIA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA ATA RP N° 261/2016
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA ATA RP N° 262/2016
NATULAB LABORATORIO S.A ATA RP N° 262/2016
PRATI, DONADUZZI CIA LTDA ATA RP N° 264/2016
PRESTOMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA ATA RP N° 265/2016
PROFARMA SPECIALTY S.A  ATA RP N° 266/2016
Bauru, 13/07/2016 - compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações- S.M.S 

Ata de Registro de Preços – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 116/2016 - Processo nº 27.070/2016 
– Objeto: Aquisição estimada a anual de 790 (setecentos e noventa) tubulares em grau cirúrgico.  - 
Proponentes num total de 10 empresas interessadas. CONTRATANTE: Município de Bauru – Prazo de 
Validade: 01 (um) ano – Assinatura em 08/07/2016 - Contratadas:
BIOVALIC COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME – ATA RP N° 275/2016
T.R.M. COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP – ATA RP N° 276/2016
Bauru, 13/07/2016 - compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações- S.M.S 

Ata de Registro de Preços nº 166/2016 – Modalidade: Pregão Eletrônico nº 18/2016 - Processo: 
24.126/2016 – Sistema de Registro de Preço – tipo Menor Preço por Lote – Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de confecção de carimbos de madeira e automáticos - Proponentes num 
total de 01 empresas interessadas. CONTRATANTE: Município de Bauru – Prazo de Validade: 01 (um) 
ano – Assinatura em 08/07//2016 - Contratada:
ALBANO BAURU COMERCIO DE GLP LTDA 
Bauru, 13/07/2016 - compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão Compras e Licitações- S.M.S 

NOTIFICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS
Processo: 33.976/2016 – Modalidade: Dispensa de Licitação - Artigo 24 – Inciso IV da Lei Federal n.º 
8.666/93 – Objeto: Aquisição de suplemento alimentar para atender a Mandado Judicial. Informamos 
que o processo licitatório epigrafado foi devidamente RATIFICADO pelo Senhor Prefeito Municipal de 
Bauru em 06/07/2016 à empresa abaixo:
HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA; Item 01 – Dieta polimérica, normocalórica e normoproteica com fibras 
específicas para portador de diabetes embalagem de 1000ml; Marca: DIAMAX / PRODIET; à R$ 36,67 
unitário – totalizando R$ 4.620,42; sendo o valor total da empresa de R$ 4.620,42.
SAMAPI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP: tem 02 – Dieta hipercalórica e hiperproteica 
isenta de sacarose, lactose e glúten com fibras para controle glicêmico embalagem de 500ml; Marca: 
GLUCERNA 1.5/ ABBOTT; à R$ 48,78 unitário – totalizando R$ 6.877,98; sendo o valor total da empresa 
de R$ 6.877,98.
Bauru, 13/07/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

NOTIFICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-SMS
Processo: 35.327/2016 – Modalidade: Dispensa de Licitação - Artigo 24 – Inciso IV da Lei Federal n.º 
8.666/93 – Objeto: Aquisição de Painel Semi Automático 4X4 para Ar Comprimido – UPA Bela Vista. 
Informamos que o processo licitatório epigrafado foi devidamente RATIFICADO pelo Senhor Prefeito 
Municipal de Bauru em 05/07/2016 à empresa abaixo:
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., Item 01 – Aquisição de Painel Semi Automático 
4X4 para Ar Comprimido – Vazão 30 m3/h, instalado; à R$ 9.000,00 unitário – totalizando R$ 9.000,00; 
sendo o valor total da empresa de R$ 9.000,00.
Bauru, 13/07/2016 – compras_saude@bauru.sp.gov.br
Victor Gustavo Boronelli Schiaveto – Diretor da Divisão de Compras e Licitações – S.M.S.

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
PROCESSO SELETIVO UNIFICADO N.º 01/2016 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
(ENFERMEIRO-Atenção Básica e ENFERMEIRO-Urgência Emergência)

A FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU, torna pública a 
convocação para a entrega da documentação relativa à avaliação de títulos exclusivamente para os cargos de 
ENFERMEIRO-Atenção Básica e ENFERMEIRO-Urgência Emergência do Processo Seletivo Unificado 
nº 01/2016.

1 DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
1.1 A avaliação de títulos, de caráter unicamente classificatório, valerá, no máximo, 12 (doze) pontos, ainda 
que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. 
1.2 Somente serão aceitos os títulos relacionados no subitem 12.11 do edital normativo, observados os 
limites de pontuação. Os títulos deverão ser expedidos até a data de sua entrega. 
1.3 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado quando traduzido para a 
Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
1.3.1 Os documentos de conclusão de curso expedidos em língua estrangeira deverão estar, também, 
revalidados por instituição de ensino superior no Brasil.
1.4 Os pontos que excederem o valor máximo estabelecido para cada título, bem como os que excederem 
os 12 (doze) pontos, serão desconsiderados. 
1.5 Cada título será considerado 1 (uma) única vez.  
1.6 Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório. 
1.7 Será desconsiderado o título que não preencher devidamente os requisitos exigidos para sua 
comprovação. 
1.8 Constatada, a qualquer tempo, irregularidade e(ou) ilegalidade na obtenção de títulos, o candidato terá 
anulada a pontuação e, comprovada sua culpa, será excluído do concurso. 
1.9 Não receberá pontuação o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no local 
especificados neste edital.

2 DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO
2.1 Os documentos deverão ser encaminhados e postados, exclusivamente por via SEDEX, a Central de 
Atendimento do INSTITUTO QUADRIX (PROCESSO SELETIVO nº 01/2016 – FERSB), Caixa 
Postal 28203, CEP: 01.234-970, São Paulo (SP).
2.2 Não serão aceitos, em hipótese alguma, títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por 
qualquer outro meio que não seja o estabelecido no subitem anterior. 
2.3 O candidato deverá entregar em 2 (duas) vias, devidamente preenchido e assinado, o Formulário de 
Protocolo de Entrega da Prova de Títulos disponibilizado pelo INSTITUTO QUADRIX no endereço 
eletrônico http://www.quadrix.org.br/processoseletivoFERSB.aspx, e dentro de envelope fechado (tamanho 
aproximado de 30 cm x 22 cm), devidamente identificado com o nome do cargo e nome do candidato, no 
qual indicará os títulos apresentados. Juntamente com esse formulário, o candidato deverá apresentar 1 
(uma) cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado. As cópias apresentadas não serão devolvidas 
em hipótese alguma, tampouco serão recebidos documentos originais.
2.4 O candidato deverá, às suas expensas, providenciar a documentação relacionada no item 12 do edital 
normativo, que deverá ser enviada juntamente com o formulário preenchido, até o dia 15 de julho de 2016. 

3 DA CONVOCAÇÃO 
3.1 Todos os candidatos habilitados nas provas objetiva, de acordo com subitens 10.8.5 e 12.1.1, conforme 
relação abaixo, estão convocados para a entrega da documentação relativa à avaliação de títulos.

352.01019463/7, ALINE TORRES COUTINHO VAZ; 352.01015185/2, AMANDA SCOMBATE 
DEODATO; 352.01017640/9, ANA BEATRIZ GUEDES RIBEIRO; 352.01016071/0, ANA CAROLINA 
DE ANDRADE POLETE PENA; 352.01034467/0, ANA CAROLINA FUNARI MEIRELLES DE 
ARAUJO; 352.01025113/4, ANA PAULA GRIGGIO; 352.01015353/2, ANA PAULA RIBEIRO 
LEGRAMANTI; 352.01017207/3, ANTONIA ALVES SECUNDO PEDRO; 352.01019101/8, 
ARGEMIRO FRANCISCO DE ARAUJO FILHO; 352.01013207/9, BEATRIZ ASSUNCAO DE 
ALMEIDA LEITE; 352.01032889/4, BRUNA HELENA MILANDA OLIVEIRA; 352.01026150/0, 
BRUNA RAFAELA ROSSLER DE TOLEDO PIZA; 352.01019107/6, BRUNO COSTA GREGORIO 
DOS SANTOS; 352.01022945/9, CAMILA GRACIELI ALVES DE SOUZA; 352.01031691/6, 
CLEIDE BARBOSA HONORATO FAGUNDES DOS SANTOS; 352.01032217/6, DAIANA 
MURADOR; 352.01024189/7, DAIANE APARECIDA DIAS; 352.01029458/6, DAIANE MIGUEL 
DOS SANTOS PEREIRA; 352.01021669/8, DANIELA FERNANDES BITTENCOURT BARBOZA; 
352.01029183/7, DAVI RUFINO DA SILVA; 352.01022413/7, DEBORA CRISTINA DOS SANTOS 
AMARAL; 352.01015203/0, DEBORA RENATA BELAI; 352.01032784/8, DEBORAH CATHERINE 
SALLES BUENO; 352.01023068/1, DEBORAH EVELYN CANDIDO ZANOTT; 352.01014123/3, 
ELAINE CRISTINA PEZENATTO CARDOZO; 352.01034697/5, ELCIE APARECIDA BRAGA DE 
OLIVEIRA; 352.01021384/3, FABIANA DE SOUZA CARVALHO MUCHERONI; 352.01015197/0, 
FABIO LUIZ BANHARA; 352.01015829/7, FELIPE CESAR APARECIDO CANATO MALAGUTTI; 
352.01034689/2, FERNANDA GONCALVES ELIAS DOS SANTOS; 352.01017331/6, FERNANDA 
MAXIMIANO DE OLIVEIRA; 352.01025836/6, FERNANDA PAGAMISSE; 352.01016051/0, 
FRANCELY TINELI FARINHA; 352.01034723/6, HALYNE PRAZERES; 352.01023331/4, HELOISA 
LOPES DE SOUZA INACIO; 352.01020580/3, ILKA SILVA DE OLIVEIRA JORGE; 352.01019120/2, 
INES PAULA REGINA MAININI OLIVEIRA; 352.01019951/1, IVANILDO DOS SANTOS OLIVEIRA; 
352.01014776/7, JAQUELINE MARQUES MORALLES KARG; 352.01020588/4, JOSE APARECIDA 
FELIPE FERREIRA; 352.01034381/8, JOSE CLAUDIO SIMAO; 352.01020786/0, JOSIANE LEONICE 
ZANETTI DE MATOS; 352.01033591/9, JOVIANA ESTEVES DE JESUS; 352.01025581/8, JULIANA 
MORAES ROMAO; 352.01024959/7, JULIANA PIRASTA XAVIER; 352.01019978/7, JULIANA 
SOUZA GOMES DA SILVA; 352.01015433/6, KARIME RODRIGUES EMILIO DE OLIVEIRA; 
352.01028772/9, LARISSA AGOSTINHO CARLI; 352.01019089/8, LAURIZELI MAIA ANTONIO; 
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352.01020110/7, LEILA TASSIA PAGAMICCE; 352.01030431/0, LILIAN DIAS DOS SANTOS ALVES; 
352.01033406/7, LILIANA IARA MARQUES DUARTE; 352.01034360/0, LIVIA COGO RODRIGUES; 
352.01022063/6, MAITHANA DEAJUTE; 352.01025290/3, MARA SANTANA MICHELINI 
GUERRA; 352.01034578/6, MARCELA MUZEL POLES; 352.01015495/1, MARCIA CRISTINA 
DA SILVA; 352.01016816/6, MARCIA PEREIRA BARBA; 352.01023223/7, MARCOS CAMARGO; 
352.01023226/6, MARCOS FRANCISCO CARVALHO ADORNO; 352.01018868/3, MARIA EUGENIA 
GUERRA MUTRO; 352.01027814/0, MARIA ROSA DOS SANTOS; 352.01031981/4, MARIANA 
RAMOS DA SILVA; 352.01015405/2, MARIANE VIDEIRA DANIEL; 352.01029542/7, MAYARA 
FALICO FARIA; 352.01017122/8, MICHELE DANTAS MARQUES; 352.01031966/5, MICHELLE 
ALVES WEST; 352.01014828/7, MILENA MONTANARI BRAZ; 352.01024982/9, MIRIAM JOYCE 
TASSA AMBROSIO; 352.01024664/7, NACHA CARREGA MANSANARO; 352.01017125/7, 
NATALIA ALVES; 352.01033632/7, NATALIA MARTINS ZANFERRARI; 352.01024066/2, NATIARA 
MEDOLAGO MASSARICO; 352.01014889/6, NOEMI DA SILVA; 352.01018038/0, ORCIDNEY 
BORGES PEREIRA; 352.01014821/2, PAMELA GALHA; 352.01020589/0, PATRICIA JULIANA 
SANTOS PEREIRA; 352.01017067/7, PAULA THAIS ROSSI PACHECO; 352.01024619/1, PAULO 
RICARDO BUGIGA DOS SANTOS; 352.01023187/0, RAFAEL HERIBERTO DE ALMEIDA 
CARVALHO; 352.01030405/0, RAFAELA FERNANDA RODRIGUES FAUSTINO; 352.01022969/5, 
RAFAELA FERNANDES DE OLIVEIRA; 352.01029193/2, RENATA REGINA PEREIRA FRANCISCO 
ZAMBON; 352.01021523/3, ROSANA COSTA GERMANO PEREIRA; 352.01020603/3, SANDRA DOS 
SANTOS PALMEIRA; 352.01020420/6, SIMONE CRISTINA DA SILVA SANTOS; 352.01019925/0, 
TATIANE DINIZ BUENO; 352.01030975/0, VALDIR ALVES PINHEIRO; 352.01025234/6, VINICIUS 
RIBEIRO SALCEDO; 352.01018892/1, VITOR GUSTAVO DEL GAUDIO FRENEDA; 352.01033389/5, 
WALQUIRIA GUMIERO; 352.01025972/7, WELLINGTON RODRIGO DE SOUZA.

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU – FERSB

CLAUDIA DE ALMEIDA PRADO E PICCINO SGAVIOLI
Diretora Executiva Geral 

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE
 DA REGIÃO DE BAURU – FERSB

MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO N° 007/2016

MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE PLANTÕES EM UNIDADES 
DE PRONTO ATENDIMENTO UPAs – BAURU.
Esta norma tem por objetivo disciplinar, estabelecendo regras e diretrizes, para o processo de credenciamento 
de serviços médicos DE PLANTÕES na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA BELA VISTA – 
BAURU para a FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas que comprovem em seu quadro de sócios 
profissionais médicos para a prestação dos serviços. 
Em razão da necessidade de apresentação de novos documentos para o credenciamento, as empresas médicas 
anteriormente credenciadas, e as novas empresas médicas interessadas para prestação de serviços de 
plantões médicos na unidade UPA BELA VISTA – BAURU, segundo processo 73566/2014, que desejarem 
a manutenção de seu credenciamento ou um novo credenciamento, deverão obrigatoriamente atender 
as normas deste memorial, revalidando deste modo o credenciamento da empresa.
O Memorial de Credenciamento deve ser retirado na FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE 
da REGIÃO de BAURU - FERSB , sito a RUA GERSON FRANÇA, 7-55 - CENTRO - BAURU/
SP - CEP. 17.015-200 - TELEFONE: 14-3104-1452, através do site http://www.bauru.sp.gov.br/
saude/fundacao.aspx ou através do email: fundacao.saude@bauru.sp.ov.br entre os dias 15/07/2016 e 
21/07/2016 das 08h00 às 17h00 horas. 
Os envelopes de Pré-Qualificação deverão ser entregues no endereço supracitado impreterivelmente 
até o dia 21/07/2016 até às 17h00 horas.

MÉDICO 
SOCORRISTA HORARIOS *VALOR $ DIAS

Plantão Diurno 07:00 horas as 19:00 horas R$ 1.500,00 Segunda a Domingo

Plantão Noturno 19:00 horas as 07:00 horas R$ 1.500,00 Segunda a Domingo

Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Gerson França nº 7-55, fone (14) 3104-1452.
Bauru, 13 de Julho de 2016.
Dra.Claudia de Almeida Prado e Piccino Sgavioli
Diretora Executiva Geral

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE
 DA REGIÃO DE BAURU – FERSB

MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO N° 008/2016

MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO VISANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE PLANTÕES EM UNIDADES 
DE PRONTO ATENDIMENTO UPAs – BAURU.

Esta norma tem por objetivo disciplinar, estabelecendo regras e diretrizes, para o processo de credenciamento 
de serviços médicos DE PLANTÕES na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA IPIRANGA – 
BAURU para a FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU - FERSB 
.
Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas que comprovem em seu quadro de sócios 
profissionais médicos para a prestação dos serviços. 
Em razão da necessidade de apresentação de novos documentos para o credenciamento, as empresas 
médicas anteriormente credenciadas e as novas empresas médicas interessadas para prestação de 
serviços de plantões médicos na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO UPA IPIRANGA – BAURU 
segundo processo 7550/2015 que desejarem a manutenção de seu credenciamento ou um novo 
credenciamento, deverão obrigatoriamente atender as normas deste memorial, revalidando deste modo o 
credenciamento da empresa.
O Memorial de Credenciamento deve ser retirado na FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE 
da REGIÃO de BAURU - FERSB , sito a RUA GERSON FRANÇA, 7-55 - CENTRO - BAURU/
SP - CEP. 17.015-200 - TELEFONE: 14-3104-1452, através do site http://www.bauru.sp.gov.br/
saude/fundacao.aspx ou através do email: fundacao.saude@bauru.sp.ov.br entre os dias 15/07/2016 e 
21/07/2016 das 08h00 às 17h00 horas. 
Os envelopes de Pré-Qualificação deverão ser entregues no endereço supracitado impreterivelmente 
até o dia 21/07/2016 até às 17h00 horas.

MÉDICO 
SOCORRISTA HORARIOS *VALOR $ DIAS

Plantão Diurno 07:00 horas as 19:00 horas R$ 1.500,00 Segunda a Domingo

Plantão Noturno 19:00 horas as 07:00 horas R$ 1.500,00 Segunda a Domingo

Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Gerson França nº 7-55, fone (14) 3104-1452.
Bauru, 13 de Julho de 2016.
Dra.Claudia de Almeida Prado e Piccino Sgavioli
Diretora Executiva Geral

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE
DA REGIÃO DE BAURU – FERSB

MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO N° 012/2016

MEMORIAL DE CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS para área de ÁREA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM (atuação: ULTRASSONOGRAFIA GERAL), no Centro de Atenção 
à Saúde da Mulher, sito a Avenida Bernardino Flora Furlan no Município de  PEDERNEIRAS/SP.

Esta norma tem por objetivo disciplinar, estabelecendo regras e diretrizes, o processo de credenciamento 
de SERVIÇOS MÉDICOS para área de ÁREA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM (atuação: 
ULTRASSONOGRAFIA GERAL), no Centro de Atenção à Saúde da Mulher, sito a Avenida Bernardino 
Flora Furlan no Município de  PEDERNEIRAS/SP, para a FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE 
SAÚDE DA REGIÃO DE BAURU – FERSB.

Poderão participar do credenciamento as pessoas jurídicas que comprovem em seu quadro de sócios, os 
profissionais médicos especialistas na área desejada para a prestação dos serviços.

O Memorial de Credenciamento poderá ser retirado na FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE 
SAÚDE da REGIÃO de BAURU - FERSB , sito a Rua Gerson França, 7-55 - Centro - Bauru/SP - Cep. 
17.015-200 - Telefone: 14-3104-1452, em dias úteis, ou através do site: http://www.bauru.sp.gov.br/
saude/fundacao.aspx ou através do email: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br entre os dias 15/07/2016 
a 21/07/2016 das 07h30 às 11h30 horas. 

Os envelopes de Pré-Qualificação deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde de 
Pederneiras, na Rua Benjamim Monteiro, nº 314, Centro, Pederneiras – SP, impreterivelmente até o dia 
21/07/2016 até às 11:30 horas, aos cuidados do representante da FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE 
SAÚDE da REGIÃO de BAURU – FERSB.

O valor a ser pago pela FERSB para a prestação de serviços médicos será de acordo com as tabelas abaixo:

Especialidade
Médica Nº Profissionais Horas/semana Valor R$

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - 
atuação: ULTRASSONOGRAFIA 

GERAL 
01 20 10.000,00

Maiores informações poderão ser obtidas na Rua Gerson França nº 7-55, fone (14) 3104-1452.
Bauru, 13 de Julho de 2016.
Dra.Claudia de Almeida Prado e Piccino Sgavioli
Diretora Executiva Geral

Edison
Realce




